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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20250401101915,  intitulada PORTARIA N° 0016/2025 - CONCEDER
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE AO SERVIDOR SR. FRANCISCO RANIERI SILVA,
foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 01/04/2025 10:20  |  Autorização: 01/04/2025 10:20  |  Circulação: 02/04/2025  |  Diário Oficial:
Edição nº 02133, 02/04/2025 (ORDINÁRIA)
Setor: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Publicada e autorizada por CARLOS MANOEL SANTOS SOUZA.

RESUMO DO OBJETO
Fica concedida aposentadoria por incapacidade permanente com proventos integrais ao servidor ocupante do cargo de
trabalhador de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I
da Constituição Federal de 1988 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, considerando as disposições da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e a legislação municipal que acolheu as modificações
referentes à idade, tempo de contribuição e forma de cálculo de benefício. A portaria entra em vigor na data de sua
publicação, em 1º de abril de 2025.
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